Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI  N. 1302/95
LEI  N. 1289/95

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a conceder no corrente exercício um Auxílio Financeiro no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES da Escola Isolada Municipal Fazendas do Cambará.

Parágrafo Único - O Auxílio Financeiro constante deste Artigo, será aplicado como doação do Município para aquisição de uma camionete modelo kombi para a referida Associação, para o transporte de alunos.

Art. 2. - A importância relativa ao Auxílio Financeiro será repassada em uma só parcela, devendo ser observado em sua aplicação a competente licitação de acordo com a Lei n. 8.666 de 21-06-93 e prestar contas na forma da Lei, num prazo de 30 dias a contar da data do recebimento.

Art. 3. - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentária: 4330.00  - Transferências a Instituições Privadas - 4300.00 - Transferências de Capital - 4000.00 - Despesas de Capital  - 04.01 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo - 08.42.188.2024 - Apoio Financeiro a Escolas de Ensino de Primeiro Grau do Orçamento Vigente.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Fevereiro de 1995.
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